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PROJETO DE LE l NÇ 5.340, DE 1.990 

(DO SR. IBSEN PINHEIRO E OUTROS 9 LíDERES) 

Estabel e ce a Polícia Nacional de Salários e dá outras 

providências. 

~. 
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Apense-se ao Projeto de Lei 5171/90 .. 
Em 07 / 06 / 90. 

CÂMARA DOS DEPUTADO ------ -- ---d 
~L LEI Nº 5540 , DE 

.... _ ...... __ .... __ .... _. 
PrE's i d .:nt (.:~ 

DE 1990 

~TABELECE A ~OLÍTICA ~CIONAL 

DE SALÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVI-
.... ' .' DENCIAS. 

(~ft ~171 /J~~ í ~ nv/W? 9 Pctu~) 

Art. 1º - A política Nacional de Salários, re~ 

peitado o princípio da irredutibilidade salarial, terá como 

fundamento a livre negociação coletiva e se regerá pelas nor­

mas estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. As vantagens asseguradas aos 

trabalhadores nas normas coletivas incorporam-se aos contratos 

individuais de trabalho, constituindo-se em direito da catego­

ria, e somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por poste ri 

or Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

Art. 2º - Os saláribs ' dos : trabalhadores setão 

reajustados mensalmente pelo Índice de Preços 

(IPC) do mês anterior até o valor de 5 (cinco) 

ao Consumidor 

salários 

mos; a parcela que exceder esse valor até 10 (dez) salários mí 

nimos será reajustada trimestralmente pelo Índice de Preços ao 
Consumidor (IPC) do trimestre findo no mês anterior, garantin­

do-se um adiantamento mensal do percentual, do IPe do mês ant~ 

rior, superior a 5% (cinco por cento); a parcela que exceder a 

10 (dez) salários mínimos ter~~ seus reajustes livremente negQ 

ciados. 

Parágrafo único. O Índice de Preços ao Consu­

midor (IPe) de que fala este artigo será calculado pelo Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE). 

Art. 3º - As entidades sindicais poderão atuar 

como substitutos processuais dos integrantes da categoria. 

Parágrafo único. Havendo coação ou ameaça de 

demissão, cabe, ao Juízo competente processar e julgar a ação, 
negar validade a renúncia, desistência ou transação individuais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na da­

ta de sua ·~ublicação, revogadas as disposiçôes em contrário . 

Sala das Sessôes, em "1 de f ~ de 1990. 

--
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PROPOSICAB : PL. 5340 / 90 DATA APRES.: 07/06/90 
AUTOR ~ LIDERANCAS PARTIDARIAS 

, ' 

Estabelece a Pol itica Nacional ele Salarios e da outras providerlcias. 

D<::spacho :: 
Apense-se ao PL. 5171/90. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

As Bancadas dos Partidos Políticos com repre-

~ sentação na Câmara dos Deputados que, por seus líderes, esta subs-

crevem, requerem a 

Projeto {fe~g>(~~ 
ra dos Deputados . 

• 

• 
--

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 

Vossa Excelência URGtNCIA para a tramitação do 

forma do art. 155 do Regimento Interno da Câma-

Sala das Sessões, de 1990 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SENHOR PRESIDENTE, 

REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE 

VOTAÇAO EM SEPARADO DA EMENDA Nº j( AO PROJETO DE 

Nº $3"10 , DE 1990, QUE E.SíRIJ{t..f-Ct. A "gLI'1 I
l-jf" 

(t ()r/11 , Dé- SIIr."rAttJS E. DA' 04/TNlr fIMIíDf;.tVC,F/-J. 

PARA 

LEI 

/VII-

SALA DAS SESSOES, EM DE DE 1990. 

-- ' D 
'.--.. .., 

" 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5340/90 

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2º - Os salários dos trabalhadores serão 

reajustados trimestralmente pelo índice de Preços ao Consumi 

dor (IPC) do trimestre anterior até o valor de 3 (três) salá 

rios mínimos: a parcela que exceder esse valor até 6 (seis) 

salários mínimos será reajustada semestralmente pelo ' índice 

de Preços ao Consumidor (IPC) do semestre findo no mês ante 

rior, garantindo-se um adiantamento mensal do 

IPC do respectivo período, quando esse for superior a 10 % 

(dez por cento); a parcela que exceder a 6 (seis) salários 

mínimos terá seus reajustes livremente negociados". 

§ 1º - O índice de Preços ao Consumidor (IPC) de que trata 

este artigo será calculado pelo 

grafia e Estatística (IBGE). 

Instituto Brasileiro de 

.1 

Geo 

§ 2º -
um (1) 

Os reajustes de que trata este artigo vígorarão por 

ano a partir da publicação da 

r---------
~. 

~USTIFICATIVA 

A presente proposta t m por objeto ajustar o prQ 

realidade salarial em que o trabalhador seja ben~ 
sem que haja um retorno prejudicial ao seu orçamento 

doméstico. 

, 
rem essa meta 

A livre negociação é a meta a ser alcançada. Po 

deverá ser atingida após um processo transitá 

rio, traduzido pela sistemática ora proposta. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/ 89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NO , DE 1990 
(ao projeto de lei NO 5.340, de 1990) 

Di-se ao art. 2Q a seguinte redaçio: 

·Art. 2Q Os salirios, vencimentos, soldos, proventos e de­
mais verbas salariais seria reajustados mensalmente pela variaçio do 
indice de Preços ao Consumidor - IPC no mis em curso. " 

Parigrafo 10 Na revisio salarial anual, que ocorreri por 
Conven,io ou Acordo Coletivo, por arbitragem ou senten~a normat iva, 
seri assegurada a manuten,io do poder aquisitivo real existente n a s 
datas base anteriores, computado o aumento do custo de vida de todo 
o per{odo, inclusive o do mis da data base, sendo vedado o expur'go 
no cilculo de {ndices inflacionir i os. 

Parigrafo 2Q O indice de Pre,os ao Consumidor, de que trata 
este artigo, ser' calculado pela Funda,io Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estat{stica - IBGE.· 

JUSTIFICATIVA 

Com a presente emenda, pretendemos recuperar a redaçio esta­
belecida no projeto de lei NQ 5.171, de autoria da Comissio de Tra­
balho, Administraçio e Serviço P~blico que, a nosso ver, atende de 
forma mais satisfat6ria que o projeto de lei em pauta os anseios da 
populaçio trabalhadora brasileira. 

Sala das Sess5es, 27 de junho de 1990 

P F ' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS J 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 5340/90, 
., . - . 

sobre Polltlca de SalarlOS 

Modifica o Art. 29 do Projeto de Lei n9 5340/90 

Art. 19 - A'Política Nacional de Salários, 

tado o princípio da irredutibilidade salarial, terá como 

. 
respe~ 

funda-

mento a livre neg6ciaçâo 

belecidas nesta lei. ' 

. . -coletlva e se regera pelas normas esta-

Parágrafo Único -/ As vantagens asseguradas aos 
. / . 

trabalhadores nas normas coletlvas lTICOrpOramrse aos contratos 
'. 

individuais de trabalho, constituindo-se em direito da categoria, 

e somente poderâo ser deduzida~ ou suprimidas por posterior Con­

vençâo ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

- . -Art. 29 - Os salarlOS dos trabalhadores serao rea 

justados mensalmente pelo fndice 
~ . .-

do mes anterlor ate o valor de 5 
-cela que exceder esse valor ate 

reajustada trimestralmente pelo 

(IPC) do trimestre findo no mês 

de Preços ao Consumidor (IPC) 

(cinco) salários mínimos; a par 

20 (vinte) salários mínimos será 

fndice de Preços ao Consumidor 

anterior, garantindo-se um adia~ 

tamento mensal do percentual, do IPC do mês anterior, superior a 

5% (cinco por cento); a parcela que exceder a 20 (vinte) saláries 

mínimos terá seus reajustes livremente negociados. 

Parágrafo I nico - O fndice de Preços ao 

dor (IPC) de que fala este artigo será calculado pelo 
/ 

Brasileiro de Geografi~ e Estatística (IBGE). 
/ ' 

Consumi-

Instituto 

Art. 39 - As 

mo substitutos processuais do 

sindicais poderâo atuar co 

tegrantes da categoria. 

Parágrafo Únic Havendo coaçâo ou ameaça de de-
. ....,., .,.... 

mlssao, cabe, ao JU1ZO compe ente processar e Julgar a açao, ne-
. - . ,.... . .. . 

gar valldade a renunCla, d ou transaçao lndlVldualS. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 49 - Esta lei entrar~ em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçõ~s em contrário. 

Sala da5 Sessões, em de de 1.990. 

Deputado CARLOS CA6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NO , DE 1990 
(ao projeto de lei NQ 5.340, de 1990) 

Di-se ao ·caput· do art. 2Q, a seguinte redaçio: 

·Art. 2Q Os sal'rios, venc i mentos, soldos proventos e demais 
verbas salariais serio reajustados mensalmente pela var iaçio do in­
dice de Preços ao Consumidor - IPC verificada no mis anterior, até 
o valor de 5 (cinco) sal'rios m{nimos; a parcela que exceder ess e 
valor, at~ 20 (vinte) sal'rios m{nimos, ser' reajus t a da trimestral­
mente pela var iaçio do IPC no trimestre f i ndo no mis anterior , ga­
rantindo-se um adiantamento mensal c orrespondente ~ diferença el1tre 
a variaçio do IPC verificada no mis anterior e o percentual de 5% 
(cinco por cento); a parcela que exceder a 20 (vinte) sal'rios m{ni­
mos ter' o valor e a per i odicidade de seus rea j ustes livremente ne­
goc i ados, garantida na data base a reposiçio integral do poder aqu i ­
sitivo real existente nas datas base anteriores." 

JUSTIFICATIVA 

Com esta emenda pre t endemos r eestabelecer o lim it e de repos i­
çio t ri mestral das perdas salariais existente na pol {t ica sa l ar i a l 
a provada no ~ltimo ano pelo Congresso, que ~ de 20 sa l ~rios m{nimos. 
Ao mesmo tempo estabelecemos que, independentemente do valor dos sa­
lários, seu poder de compra ser' integralmente reposto quando da da­
ta base da categoria. 

Sala das Sessies, 27 de junho de 1990 

Pa i m 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.340 DE 1990 

, 
EMENDA DE PLENARIO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao cap.rt: do ãrt ·~ 2Q: 

.. Art. 2 Q Os salários dos trabalhadores se 

rão reajustados trimestralmente pelo IPC ~ Índice de Preço 

ao Consumidor do trimestre findo no mês anterior até o va 

lor de três salários mínimos. A parcela que exceder 

salários mínimos terá seus reajustes livremente 

dos." 

JUS T I F I C A T I V A 

A 

a tres 

negocla 

A presente emenda protege toda a categoria 

profissional, uma vez que todos os assalariados terão rea 

juste até o limite dos três salários mínimos. Acima de três 

salários mínimos onde as categorias profissionais tem maior 

representatividade, os trabalhadores não ficarão limitados 

aos ditames da lei, podendo conseguir provavelmente melhor 

índice. 

Sala das Sessões, 

/'B~llI! #3/Nt /ff; bJ ..... 

/iJm b73 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ , DE 1990 
(ao projeto de lei N9 5"340, de 1.990) 

No caput do artigo 29 onde se li ·indice de Pre~os ao Consu­
midor (IPC) do mis anterior", leia-se "indice de Pre,os ao Consumi­
dor (IPC) do mis em curso"; onde se li "indice de Pre~os ao Consumi­
dor (IPC) do trimestre findo no mis anterior", leia-se "ind i ce de 
Preços ao Consum idor (IPC) do trimestre findo no mis em curso"; e 
onde se li "adiantamento mensal do percentual do IPC do mis ante­
rior·, leia-se "adiantamento mensal do percentual do IPC do mis em 
c:urso· 

.. JUSTIFICATIVA 

As discuss~es recentemente travadas no Congresso Nacional so­
bre a política salarial tim deixado muito claro que a corre~io dos 
sal~rios pelo IPC do mis anterior em períodos de aceleraçio infla­
cion~ria leva a grandes perdas em termos do poder de compra dos tra-­
balhadores, devido ~ defasagem ticnica existente no c~lculo do índ i­
ce, e ~ defasagem que chega a superar um mis entre a divulga~io do 
índice e o pagamento dos sal~rios por ele reajustados" Se por um la­
do a redu~io da defasagem ticnica i bastante difícil, por outro lado 
a reduçio do intervalo entre a divulgaçio do índice e o pagamento 
dos sal~rios corrigidos pode facilmente ser conseguida. Este i o ob­
Jetivo desta emenda 

Sala das Sess~es, 27 de junho de 1990 

altn 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ , de 1990 
(ao Projeto de Lei NQ 5.340, de 1990) 

Substitua-se o par~grafo ~nico do art. 20 pelos seguintes pa­
,,·ágrafos: 

·Parágrafo iQ O indice de Preços ao Consumidor - IPC, de que 
trata este artigo, será calculado pela Funda~io Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estat(stica - IBGE, segundo os mesmos crit~rios e 
procedimentos atualmente em vigor. 

Parágrafo 20 No prazo de 30 (trinta) dias, a Fundaçio Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Estat(stica - IBGE enviar~ ao Con­
gresso Nacional, para homologaçio, a descriçio detalhada dos crit~­
rios e procedimentos atualmente utilizados no c~lcul0 do indice de 
Preços ao Consumidor - IPC. 

Parágrafo 3 0 Qualquer alteraçio nos crit~rios e procedimen­
tos de cálculo do indice de Preços ao Consumidor dependerá de prévia 
e espec(fica autorizaçio legislativa.· 

.JUSTIFICATIVA 

o objetivo desta emenda ~ fixar a metodologia de cálculo do 
IPe, visando evitar que o {ndice venha a ser manipulado no futuro. 
Qualquer alteraçio na metodologia de cálculo do {ndice passaria a 
depender de autoriza~io legislativa espec{fica. 

Sala das Sessies, 27 de junho de 1990 

H-\""-o_~ o p" i m 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº , DE 1990 

Acrescente onde couber: 

Art. - Qualquer empresa que promover a livre 

\ f'DT 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

negociação objetivando redução de jo~ 

nada e/ou salários, ficará obrigada a, 

antecipadamente, abrir sua contabilida 

de ao Sindicato da categoria correspon 

dente, para que este tome conhecimento 

do seu desempenho nos últimos 12 (doze) 

meses, objetivando justificar o pleito. 

Sala das Sessões, em de junho de 1990 . 

ANTI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA -Aa PROJETO . DE LEI Nº 5340/90 
sobre política de salários 

ACir"escente-se o n d e c o u b e r : 

Art •.•••. Na revisão salarial anual que ocorrerá por 

Convenção ou Acordo Coletivo, 

será assegurada manutenção ~o 

data base anteriot, computada 

por arbitragem ou sentença normativa, 

poder aquisitivo real existente na 

a elevação do custo de vida de todo 

o período, 

no cálculo 

inclusive o do mês da data base, sendo vedado o expurgo 

de índices inflacionários. 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da Lei Salarial é preservar o poder aquIS! 

tivo de quem é assalariado. Inventar fórmulas com normas elegantes 

e matemáticas complexas não leva ao objetivo. A emenda visa simpli 

ficar o mecanismo de atualização dos valores dos salários, não em 

números que têm sido manipulados, mas tendo em vista o seu 

de compra. 

Sala das Sessões, em. 22 de j unho de 1990. 

De ado CARLOS 
/ 

'D(lJI ~ 
. ilrJ' , , \ J!" 

GER 20"'--.0- 1-,0050.5 _ lJuuj Tl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/f} 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5340/90 
sobre política de salários ~~~ 

Acrescente-se onde couber: 

Art ....... - O valor do salário mínimo, de que trata 

o inciso IV do art. 7º da Constituição Federal, fica estipulado em 

todo território nacional, a 'partir de 1º de junho de 1990 no valor 

estabelecido para o mês de julho de 1990, acrescido do Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC) dos meses de março, abril e maio de j~ 

lho de 1990, com a inclusão de 3% (três por cento) de aumento real, 

em cada mês, a partir de março de 1990, inclusive. 

JUSTIFICATIVA 

O salário mínimo, sendo o limite de remuneração do 

trabalho, em seu nível mais baixo, não pode ficar ao desabrigo da 

Lei Salarial. Se todos os valores que o compõem sofrem variação, 

qualquer que seja a fórmula de seu cálculo, nada mais justo do que 

o seu valor ser atualizado e incluido no mesmo mecanismo de atual i 

zação dos valores do salário previstos no art. 2º desta lei. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 1990. 

Deputado CAÓ 

GER 20.01.0050,5 - (JUL/891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
11 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5340/90 

sobre política de salários 

Acrescente-se onde couber: 

Art ........ Em qualquer circunstância, não se 

" . 
. .;., 

dará 

efeito suspensivo aos recursos interpostos em processo de dissídio, 

inclusive sob a forma de medida cautelar. 

JUSTIFICATIVA 

o efeito suspensivo aos recursos em processo de dissí 

dio coletivo é atentatório à liberdade de contratar. Atenta contra 

a ordem trabalhista e significa uma forma de opressão exercida con 

tra o trabalhador. Se a Lei quer a livre negociação - o que signi-

fica anuir as partes - não é 

tares princípios de Justiça, 

da melhor moral e vem dos mais elemen 

que se dificulte a execução do que 

foi decidido em primeiro plano, submetendo a decisão anterior 

homologação superior, que geralmente não sente as angústias e 

necessidades dos dissidentes. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 1990. 

Deputado CARLOS ALBERTO C 

, 
a 

as 

GER 20.01 .0050,5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
IJ-

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5340/90 
sobre política de salários 

Acrescente-se onde ceober: 

Parágrafo - Os vencimentos, soldos, proventos 

e demais verbas salariais serão reajustados automaticamente, con 

forme dispõe o caput do art. 2º. 

JUSTIFICATIVA 

Se o objetivo da Lei é preservar o poder de compra 

nada mais justo do que o reajuste automático dos sal~rios, pelo mes 

mo índice dos aumentos sofridos pelos bens a serem adquiridos. ~ 

uma fórmula de equilíbrio entre salário e preço, equilibrando os 

valores de trabalho e dos bens de consumo. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 1990. 

Deputado CARLOS ALBERT CAÓ 

GER 20.01 .0050,5 - (JUU89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 13 

EMENDA AO PL Nº 5.340, de 1990 

Acrescente-se ao PL nº 5.340/90 o seguinte dispositivo: 

Art. ( ... ) - O disposto nesta lei aplica-se a todos os vencimen-

tos, soldos e demais verbas pecuniárias dos servidores civis e 

militares, da Administração Pública Federal, direta e autárquica, 

das fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 

e demais sociedades controladas, direta e indiretamente, pela 

União e Distri to Federal, observado o disposto no arte 38 do ADCT da CF. 

Justificação: Os servidores públicos estão sendo duramente pe-

nalizados, pois para eles não existe nenhuma política de reajus-

tes, sendo que o~ seus vencimentos estão sendo a cada dia mais 

avilta.dos. 

n~~!/ /' 
, fo,4~ 

Deputada IRMA PASSONI 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 



c A M A R A O O S O E P U· T A O O S 

PROJETO DE LEI Nº 5.340/90 

EMENDA N° 

Onde couber: 

Art. - O disposto nesta lei aplica-se aos servi 

dores públicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda pretende estender ao funcionalismo o mes 

mo tratamE!llto proposto pelo projeto. 

Todos eles sofrem as mesmas dificuldades quando vão 

às compras, pagam mensalidades escolares, aluguéis etc. Não 

existem nos supermercados gâ ndulas para quem seja trabalhador 

ou funcionário público, já que o custo de vida sobe para todos, 

indiscriminadamente. Nada mais justo o tratamento igual para 

todos. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1990. 

Depu 

Dep 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.340/90 

EMENDA Nº 

Onde couber: 

Art. - O disposto nesta lei aplica-se aos aposen 

tados e pensionistas da Previdência Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda pretende estender aos aposentados e pensiQ 

nistas o mesmo tra t amento proposto pelo projeto. Todos eles so 

fre m as mesmas di f iculdades quando vão às compras, pagam mensali 

dades escolares, aluguéis etc. Não existem nos supermercados g6 n 

dulas para quem seja trabalhador ou aposentados e pensionistas , 

já que o custo de vida sobe para todos, indiscriminadamente. Nada 

mais justo o tratamento igual para todos. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1990. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE ECONOMIA, IND~STRIA E COM'RCIO 

PROJETO DE LEI NQ 5.340, DE 1990. 

(Projetos de Lei apensados: 5.171/90, 5.335/90, 5.351/90, 5.352/90) 

Estabelece a Política Nacional de 
Sal~rios e d~ outras providências. 

AUTOR: Deputado IBSEN PINHEIRO e Ou­
tros 9 Líderes 

RELATOR: Deputado MARCELO CORDEIRO 

I - RELATóRIO 

toria 
lítica 

O Projeto de Lei nQ 5.340, de 07 de junho de 1990, de 
do ilustre Deputado IBSEN PINHEIRO e outros, estabelece a 
Nacional de Sal~rios e d~ outras providências. 

au-­
Po-" 

A proposta de lei guarda plena consonincia com as normas 
constitucionais que regem a mat~ria, sendo iniciativa pertinente a 
membro do Poder Legislativo, embora concorrente. Cercada de T~cnica 
Legislativa adequada, a proposi,io est~ em conformidade com os as­
pectos jurídicos que lhe conferem, assim, plena juridicidade. 

Quanto ao m~rito, cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que 
o Projeto de Lei, na sua aprecia,io, surge como uma providência ne ­
cess~ria e oportuna. Realmente, vem-se constituindo um m~todo 
adequado para regular as rela,Ses de trabalho a existência de uma 
lei salarial que permite aos agentes do processo econ6mico e produ­
tivo conhecer os parimetros atrav~s dos quais os sal~rios sio fixa­
dos, recompostos em seu poder de compra e, finalmente, conhecidos no 
processo de planejamento de vida familiar e empresarial. 

Vivemos, na atualidade, uma situa,io inusitada em que o 
conjunto da vida econ6mica est~ sendo reformulado, atrav~s de um am­
plo programa de estabiliza,io proposto e colocado na pr~tica pelas 
autoridades governamentais. Em tais circunstincias, ~ imprescindí­
vel, tanto para empres~rios, como para trabalhadores a existência de 
regras claras e legais que ampliem os níveis de confian,a e estabi­
lidade da economia. 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA y INDúSTRIA E COMÉRCIO 

Por outro .lado y o panorama econ6mico formado a partir da 
adoção da reforma monet~riay caracterizou-se por uma r~pida reduçio 
das taxas de inflação r acompanhada por sinais evidentes de desempre­
go e desorganização de importantes setores produtivos y os quais in­
troduziram novos modelos de planejamento de suas atividades r espe­
cialmente quanto a comercializa,ão de seus produtos. Num quadro como 
este r tornam-se necessirias regras bem definidas de pol(tica sala­
rial que permitam a todos ter assegurado os seus direitos e aos Tri­
bunais do Trabalho condiçies adequadas para julgar as demandas sala­
riais das diferentes categorias profissionais. 

o combate ~ inflaçio y ao longo da nossa Histdria Contempo­
rinea y tem demonstrado que o peso dos rendimentos salariais no pro­
cesso inflacionirio tem-se relativizador não cabendo colocar sobre 
os salirios a responsabilidade pela pressão inflacion~ria. Recente 
pesquisa patrocinada no imbito do Minist~rio da Economia y revela que 
~ de apenas 2% a participação dos salirios nos custos da ind~stria 
do cimento; na ind~stria automobil (stica e de pneus este percentual 
se eleva a 9% e na ind~stria tixtil a cerca de 14%. Ainda sobre o 
papel dos rendimentos salariais na economia r em nosso pa(sy vem de­
crescendo a participação salarial no Produto Interno Bruto. 

Mant~m o Art. 10 do Projeto o princ(pio da livre negocia­
ção como fundamento da pol(tica salarial. Todavia y restando para os 
salirios de valor at~ 5 salirios m(nimos o IPC para propiciar rea­
juste automitico e y com esta medida y assegurar aos trabalhadores de 
sal~rios menores a proteção aos seus ganhos salariais. O mecanismo 
criado para reajustar os sal~rios de 5 at~ 10 salirios m(nimos previ 
a aplicação trimestral do mesmo indexador. Acima deste ~ltimo pata­
mar abre-se caminho para implantar y com crit~rio, portanto y de gra­
dualidade, a livre negocia,ão. 

11 - VOTO: 

ria. 
Pelas razies expostas, conclu(mos pela aprovação da mat~-

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1990. 

G ..... . . (> O o " '/\-/''-'''' 
Deputado MARCELO CORDEIRO 

Relc\tol'° 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

P A R E C E R 

A Comissio de Economia, Ind~stria e Com~rcio, na reuniio 
ordiniria, rea lizada em 27 de Junho de 1990, aprovou o Parecer do 
Relator, Deputado MARCELO CORDEIRO, FAVOR~VEL ao Projeto de Lei nQ 
5.340/90, com absten~io dos Senhores Deputados STÉLIO DIAS, RONARO 
CORRÊA e MANOEL CASTRO. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Mar­
celo Cordeiro, Presidente, Fernando Gasparian, 1Q Vice-Presidente, 
~zio Ferreira, 2Q Vice-Presidente, Luiz Salomio, 3Q Vice-Presidente, 
Vladimir Palmeira, Jayme Paliarin, Marcos Guelroz, Manoel Castro, 
Valmir Campelo, Renato Johnsson, Saulo Coelho, Oswaldo Lima Filho, 
Francisco Rolim, Jos~ Geraldo, Paulo Zarzur, Felipe Mendes, Arthur 
Lima Cavalcanti, Raquel Capiberibe, St~lio Dias, Airton Cordeiro, 
Jos~ Serra, Jos~ Luiz de Si, Francisco Dornelles, Ronaro Corria, 
Costa Ferreira, Ottomar Pinto, Osmundo Rebou~as, Fiblo Raunheitti, 
Jos~ Moura, Nelson Sabri, Luis Roberto Ponte, Amílcar Moreira, S~r-
9io Werneck e IraJi Rodrigues. 

Sala da Comiss ' o 

Deput do 
lQ Vice-Presidente n 

7 de Junho de 1990. 

RNANDO GASPARIAN 
exercício da Presidincia 

G -. Q ~o ,' 
Deputado MARCELO CORDEIRO 

Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

P A R E C E R 

A Comissio d€ Economia, Ind~stria € Com~rcio, na r€uniio 
ordiniria, r€alizada €m 27 d€ Junho d€ 1990, aprovou o Par€c€r do 
R€lator, D€putado MARCELO CORDEIRO, FAVOR~VEL ao ProJ€to d€ L€i nO 
5.340/90, com abst€n~io dos S€nhor€s D€putados STÉLIO DIAS, RONARO 
CORRÊA € MANOEL CASTRO. 

Estiv€ram pr€s€nt€s os s€guint€s S€nhor€s D€putados: Mar­
c€lo Cord€iro, Pr€sid€nt€, F€rnando Gasparian, 1Q Vic€-Pr€sid€nt€, 
dzio F€rr€ira, 2Q Vic€-Pr€sid€nt€, Luiz Salomio, 30 Vice-Pr€sident€, 
Vladimir Palm€ira, Jaym€ Paliarin, Marcos Qu€iroz, Mano€l Castro, 
Valmir Camp€lo, R€nato Johnsson, Saulo Co€lho, Oswaldo Lima Filho, 
Francisco Rolim, Jos~ G€raldo, Paulo Zarzur, F€lip€ M€nd€s, Arthur 
Lima Cavalcanti, Raqu€l Capib€rib€, St~lio Dias, Airton Cord€iro, 
Jos~ S€rra, Jos~ Luiz d€ Si, Francisco Dorn€ll€s, Ronaro Corria, 
Costa F€rr€ira, Ottomar Pinto, Osmundo R€bou~as, Fibio Raunh€itti, 
Jos~ Moura, N€lson Sabri, Luis Rob€rto Pont€, Am{lcar Mor€ira, S~r-
9io W€rn€ck € IraJi Rodrigu€s. 

D€put do 
1Q Vic€-Pr€sid€ 

junho d€ 1990. 

NA DO GASPARIAN 
€x€rc{cio da Pr€sidincia 

Ce~·~ 
D€putado MARCELO CORDEIRO 

I~€lator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMéRCIO 

PROJETO DE LEI NQ 5.340, DE 1990. 

(Projetos de Lei apensados: 5.171/90, 5.335/90, 5.351/90, 5.352/90) 

Estabelece a Pol(tica Nac i onal de 
Sal'rios e d' outras providincias. 

AUTOR: Deputado IBSEN PINHEIRO e Ou­
tros 9 L(deres 

RELATOR: Deputado MARCELO CORDEIRO 

I - RELATóRIO 

toria 
l(tica 

o Proj e to de Lei nO 5.340, de 07 de junho de 1990, de 
do ilustre Deputado IBSEN PINHEIRO e outros, estabelece a 
Nacional de Sal'rios e d' outras providincias. 

A proposta de lei guarda plena consonlncia com as normas 
constitucionais que regem a mat~ria, sendo iniciativa pertinente a 
membro do Poder Legislativo, embora concorrente. Cercada de T~cnica 
Legislativa adequada, a proposi~ão est' em conformidade com os as ­
pectos jur(dicos que lhe conferem, assim, plena juridicidade. 

Guanto ao m~rito, cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que 
o Projeto de Lei, na sua aprecia~ão, surge como uma providincia ne ­
cess'ria e oportuna. Recentemente, vem-se constituindo um m~todo 
adequado para regular as relajões de trabalho a eNistincia de uma 
1 e i s a I a r i a 1 que p e r m i t e a o s ~ft$;tr1?s do p r o c e s s o e c o n Ô m i c o e p r o d u -
tivo conhecer os parlmetros atrav~s dos quais os sal'rios sio fixa­
dos, recompostos em seu poder de compra e, finalmente, conhecidos no 
processo de planejamento de vida familiar e empresarial. 

Vivemos, na atualidade, uma situa,ão inusitada em que o 
conjunto da vida econômica est' sendo reformulado, atrav~s de um am­
plo programa de estabiliza~io proposto e colocado na pr'tica pelas 
autoridades governamentais. Em tais circunstlncias, ~ imprescind{ ­
vel, tanto para empres'rios, como para trabalhadores a eNistincia de 
regras claras e legais que ampliem os n(veis de confian,a e estabi­
lidade da economia. 
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Por outro lado, o pan orama econBmico formado a partir da 
ado,io da reforma monetária, carac terizou-se por uma rápida redu,io 
das taxas de infla,io, acompanhada por sinais evidentes de desempre­
go e desorgan iza,io de importantes setores produtivos, os quais in­
troduziram novos modelos de planejamento de suas at ividades, espe­
cialmente quanto a comercializa,io de seus produtos. Num quadro como 
este, tornam-se necessárias regras bem definidas de política sala­
rial que permitam a todos ter assegurado os seus direitos e aos Tri­
bunais do Trabalho condi,ies adequadas para julgar as demandas sala­
riais das diferentes categor i as profissionaisw 

o c ombate ~ infla,io, ao longo da nossa Hist6ria Contempo­
rinea, tem demonstrado que o peso dos rendimentos salariais no pro­
cesso inflacionário tem-se velotirizado, nio cabendo colocar sobre 
os salários a responsabilidade pela pressio inflacionária. Recente 
pesquisa patrocinada no imbito do Ministirio da Economia, revela que 
i de apenas 2% a participa,io dos salários nos custos da ind~stria 
do cimento; na ind~stria automobilistica e de pneus este percentual 
se eleva a 9% e na ind~stria tixtil a cerca de 14%. Ainda sobre o 
papel dos rendimentos salariais na economia, em nosso pais, vem de­
crescendo a participa,io salarial no Produto Interno Bruto. 

Mantim o Art. lQ do Projeto o principio da livre negocia­
,io como fundamento da política salarial . Todavia, restando para os 
salários de valor ati 5 salários mínimos o IPC para pr"opiciar rea­
Juste automático e, com esta medida, assegurar aos trabalhadores de 
salários menores a prote,io aos seus ganhos salariais. O mecanismo 
criado para reajustar os salários de 5 ati 10 salários mínimos previ 
a aplica,io trimestral do mesmo indexador. Acima deste ~ltimo pata­
mar abre-se caminho para implantar, com critirio, portanto, de ~""~ 
b.,d I idade, a I i vre negoc i aa,io. (;.-e.h ' 
j)~/ 

II - VOTO: 

Pelas razies expostas, concluímos pela aprova,io da mati-
ria. 

Sala da Comissio, em 27 de junho de 1990. 

Deputad o MARCELO 
ReI at or 



---_._ .. _ ............... _ .................. _ .. -
Secretário-Geral da 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 5.340, DE 1990 
(Do Sr. Ibsen Pinheiro e Outros 9 Líderes') 

.---. 

Estabelece a Política Nacional de Salários e dá outras provi­
dências. 

(Apense-se ao Projeto ée Lei n.O 5. 171/90,) 
Art. 1.0 A Política Nacional d!e Salários, respeiltado o -principio da 

irredutibilidade salarial, terá como fUlIld"amento a lívre negociação coletiva 
e se regerá pelas normas estabelecidas nes·ta lei. 

Parágrafo único . As vantagens ,a;sseguradas aos trabalhadores nas 
normas coletivas incorporam-se aos contratos individuais de trabalho, 
constituindo-se em di'reito da categoria, e somente poderão S~ reduzia as 
ou suprimidas ,por posterior Convenção ou Acordo Coletivo dle Trabalho. 

Art. 2.° Os salários dos' .trabalhadores serão reajUSltados mensalmente 
pelo tndice de Preços ao Consumi.dor (!PC) do mês anterior até o valor 
de 5 (cinco) s'aláriOis mínimos; a parcela que excedera'>Se valor até 1{) (dez) 
salários mínimos será r·eajustada trimestralmente pelo índice de Preços ao 
Consumidor (!PC) do trimestre findo no mês anterior, garantilndo-se um 
adiantamento mensal do percentual, do !'PC do mês anterior, superior a 
5% (cinco :por cento); a parcela que eX!ceder a 10 (dez) salá.rios mínimos 
terá seus reajustes livremente negociados. 

ParágrafO Úlli'Co . O índice de Preços ,ao Consumidor (IPC) de que 
fala este artigo será calculado pe)o Instituto Brasileiro 'de Geografia e 
Estatílstica (IBG~). 

Art. 3.° As entidades sindicais poderão atuar como suootitutos pro­
cessuais dos i:ntegrantes da oategoria. 

Parálgrafo único. Havendo coação ou ameaça de demt.ssão, cabe, ao 
Juízo COlIlIPeoonte pl'Oc'essar ,e julgar a ação, negar validade a renúncia, 
desistência ou transação individuais. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vi'gor na data de sua publicação, revo­
gadas as Iddsposiçóes em contrário. 

Sala das Sessões, 7 de j unho de 19090. - Assi'naturas ilegíveis. 

Centro Gráfico do senado Federal - Brasilla - DF 
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ITEM 1 

Projeto de Lei n9 5.340, de 1990, que estabelece a 

política Nacional de Salários e dá outras providências. 

Tendo sido encerrada a discussão, o projeto 

aprovado na sessão de ~, estando pendente de deliberação 

emendas oferecidas em Plenário. 

Vai-se passar à apreciação das emendas. 

Relatores: Pela Comissão de Constituição e Justiça 

Pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

foi 

as 

----
I'1 MC-ELO COR-.1>é,teo 

Pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público. VI-A MIl P~LN16 1/2. 11 

Estão prejudicados os projetos n9s: 1.910/90; 2.247/89; , 

2.336/89; 2.592/89; 2.627/89; 2.804/89; 3.235/89; 3.352/89; 4.185/89; 

4.603/90; 4.615/90; 4.653/90; 4.705/90; 4.730/90; 4.854/90; 4.922/90; 

5.144/90; 5.170/90; 5.176/90; 5.185/90; 5.186/90 e 5.188/90. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

As Bancadas dos Partidos Políticos com repre­

sentação na Câmara dos Deputados que, por seus líderes, esta subs-

crevem, requerem a Vossa Excelência URG~NCIA para a tramitação do 

Projeto {fe~t?(~~ 
, 

forma do art. 155 do Regimento Interno da Câma-

ra dos Deputados. 

Sala das Sessões, nho de 1990. 

- ' -

/ 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
-/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI NO 5.340-A, de 1990 

Estabelece a política Nacional de Sa­

lários e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A política Nacional de Salários, 
princípio da irredutibilidade salarial, terá como 
livre negociação coletiva e se regerá pelas normas 
nesta lei. 

respeitado o 
fundamento a 
estabelecidas 

Parágrafo único - As vantagens asseguradas aos trabalha­
dores nas normas coletivas incorporam-se aos contratos indivi­
duais de trabalho, constituindo-se em direito da categoria, e so­
mente poderão ser reduzidas ou suprimidas por posterior Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

Art. 2Q - Os salários dos trabalhadores serão reajusta­
dos mensalmente pelo índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês 
anterior até o valor de cinco salários mínimos; a parcela que ex­
ceder esse valor até dez salários mínimos será reajustada trimes­
tralmente pelo índice de Preços ao Consumidor - IPC do trimestre 
findo no mês anterior, garantindo-se um adiantamento mensal do 
percentual, do IPC do mês anterior, superior a 5% (cinco por cen­
to); a parcela que exceder a dez salários mínimos terá seus rea­
justes livremente negociados. 

Parágrafo único - O índice de Preços ao Consumidor - IPC 
de que trata este artigo será calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísticas - IBGE. 

Art. 30 - As entidades sindicais poderão atuar como 
substitutos processuais dos integrantes da categoria. 

Parágrafo único - Havendo coação ou ameaça de demissão, 
cabe, ao Juízo competente, processar e julgar a ação, negar vali­
dade a renúncia, desistência ou transação individuais. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1990. 
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1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên­

cia, a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, 

O Projeto de Lei n9 5.340-A, de 1990, da Câmara dos ~tados , 

que "estabelece a Política Nacional de Salários e dá outras pro­

vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

; 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 
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Estabelece a política Nacional de Sa­
lários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A política Nacional de Salários, 
princípio da irredutibilidade salarial, terá como 
livre negociação coletiva e se regerá pelas normas 
nesta lei. 

respeitado o 
fundamento a 
estabelecidas 

Parágrafo único - As vantagens asseguradas aos trabalha­
dores nas normas coletivas incorporam-se aos contratos indivi­
duais de trabalho, constituindo-se em direito da categoria, e so­
mente poderão ser reduzidas ou suprimidas por posterior Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

Art. 20 - Os salários dos trabalhadores serão reajusta­
dos mensalmente pelo lndice de Preços ao Consumidor - IPC do mês 
anterior até o valor de cinco salários mínimos; a parcela que ex­
ceder esse valor até dez salários mínimos será reajustada trimes­
tralmente pelo lndice de Preços ao Consumidor - IPC do trimestre 
findo no mês anterior, garantindo-se um adiantamento mensal do 
percentual, do IPC do mês anterior, superior a 5% (cinco por cen­
to); a parcela que exceder a dez salários mínimos terá seus rea­
justes livremente negociados. 

Parágrafo único - O lndice de Preços ao Consumidor - IPC 
de que trata este artigo será calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísticas - IBGE. 

Art. 30 - As entidades sindicais poderão atuar como 
substitutos processuais dos integrantes da categoria. 

ParágrafO único - Havendo coação ou ameaça de demissão, 
cabe, ao Juízo competente, processar e julgar a ação, negar vali­
dade a renúncia, desistência ou transação individuais. 

_ Art. 40 - Esta leiJtra em vig na data de sua publi-
caça0. tl o A I ~ ~ 

Art. 50 - Revo~am- .as-~isposi ões em contrário. 

cAMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1990. 
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cAMARA DOI DEPUTADOI 

REDACAo FINAL DO PROJETO DE LEI NO 5.340-A, de 1990 

Estabelece a Pol!tica Nacional de Sa­

lários e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL ,decreta: 

Art. 10 - A política Nacional de Salários, 
princípio da irredutibilidade salarial, terá como 
livre negociação coletiva e se regerá pelas normas 
nesta lei. 

respeitado o 
fundamento a 
estabelecidas 

Parágrafo único - As vantagens asseguradas aos trabalha­
dores nas normas coletivas incorporam-se aos contratos indivi­
duais de trabalho, constituindo-se em direito da categoria, e so­
mente poderão ser reduzidas ou suprimidas por posterior Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

Art. 20 - Os salários dos trabalhadores serão reajusta­
dos mensalmente pel01ndice de Preços ao Consumidor - IPC do mês 
anterior até o valor de cinco salários mínimos: a parcela que ex­
ceder esse valor até dez salários mínimos será reajustada trimes­
tralmente pelo 1ndice de Preços ao Consumidor - IPC do trimestre 
findo no mês anterior, garantindo-se um adiantamento mensal do 
percentual, do IPC do mês anterior, superior a 5% (cinco por cen­
to): a parcela que exceder a dez salários mínimos terá seus rea­
justes livremente negociados. 

Parágrafo único - O 1ndice de Preços ao Consumidor - IPC 
de que ' trata este artigo será calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísticas - IBGE. 

Art. 30 - As entidades sindicais poderão atuar como 
substitutos processuais dos integrantes da categoria. _ 

Parágrafo único - Havendo coação ou ameaça de demissão, 
cabe, ao Juízo competente, processar e ~ulgar a ação, negar vali­
dade a renúncia, desistência ou transaçao individuais. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1990. 

, 



.. --" 

\ 

Oficio/PS/GSE- / ..J b /90 Brasilia .,2 'I de ru-t!c,;de 
(/ 

1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên­

cia, a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, 

O Projeto de Lei n9 5.340-A, de 1990, da Câmara dos Deputados, 

que "estabelece a Política Nacional de Salários e dá outras pro­

vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

i 

DO. primeiro Secretário do Senado Federal 



~ .,. ........ # ..... - .... . ~ " ••• ~ • • ' ~ ~ . ; 
.. .. . ........ .. ..... _ ~ ~, .... . 

Estabelece a política Nacional de Sa­
lários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A política Nacional de Salários, 
princípio da irredutibilidade salarial, terá como 
livre negociação coletiva e se regerá pelas normas 
nesta lei. 

respeitado o 
fundamento a 
estabelecidas 

Parágrafo único - As vantagens asseguradas aos trabalha­
dores nas normas coletivas incorporam-se aos contratos indivi­
duais de trabalho, constituindo-se em direito da categoria, e so­
mente poderão ser reduzidas ou suprimidas por posterior Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

Art. 20 - Os salários dos trabalhadores serão reajusta­
dos mensalmente pelo !ndice de Preços ao Consumidor - IPC do mês 
anterior até o valor de cinco salários mínimos: a parcela que ex­
ceder esse valor até dez salários mínimos será reajustada trimes­
tralmente pelo !ndice de Preços ao Consumidor - IPC do trimestre 
findo no mês anterior, garantindo-se um adiantamento mensal do 
percentual, do IPC do mês anterior, superior a 5% (cinco por cen­
to): a parcela que exceder a dez salários mínimos terá seus rea­
justes livremente negociados. 

Parágrafo único - O !ndice de Preços ao Consumidor - IPC 
de que trata este artigo será calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísticas - IBGE. 

Art. 30 - As entidades sindicais poderão atuar como 
substitutos processuais dos integrantes da categoria. 

Parágrafo único - Havendo coação ou ameaça de demissão, 
cabe, ao Juízo competente, processar e julgar a ação, negar vali­
dade a renúncia, desistência ou transação individuais. 

_ Art. 40 - Esta leilra em vig na data de sua publi-
caça0. iÂ~AI c..... ~ 

Art·So - Revo~am- .as-~isposi ões em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . S~:fo de S inbllso 

ANDAMENTO 

29 . 06.90 

29 . 06.90 

PROJETO N9 5.340/90 Con t inu ação fl. 02. 

CONTINUAÇ~O (vide página anterior) 

Encaminhamento da votação pelos De p. Renan Calheiros, Miro Teixeira , Gastone Righi , Afif Domingos , Amaral Netto, 

Domingos Leonelli , José Fernandes , Haroldo Lima, Roberto Freire,Euclides Scalco, Gumercindo Milhomem , Assis Canu 

to , Francisco Roll i m e Ibsen Pinheiro. 

Em votação o projet-o, 'ressalvadas as emendas de Plenário : APROVADO . 

Em votação a emenda n9 01 , de plenário : REJEITADA . 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Gastone Ri ghi . 

SIM - 61 ; N~O - 17 3 ; ABST.-Ol ; TOTAL - 235 . 

Não houve quorum . 

Ficam adiadas as emendas de plenário . 

DCN 

PLEN~RIO 

continuação da votação das emendas de plenãrio. 

Deferida a retirada das emendas de plenário . 

Prejudic ad os o s PLs .: 1. 9 10/89 , 2 . 247/89, 2 . 336 / 89, 2 . 627/09 , 2.804 / 89 , 3.235/89 , 3 . 352 / 89, 4 . 185 / 89 , 2 . 592/89 , 

4 . 603 / 90 , 4 . 615 / 90, 4 . 653 / 90 , 4.705190 , 4 . 730/90 , 4 . 85 4/ 90, 5 . 17 0 / 90 , 5 . 176 /8 9 , 5 .1 86 / 90, 

5 . 188 / 90 , 4 . 922 / 90, 5 . 144/90 , . 5.1 71/90 .e 5 . 185 / 9 0 . 

Vai a Redação Fina l . 

DCN 

PLENARIO 

Em votação a Redação Final oferecida pela relatoia , Dep . MOEMA SANTIAGO : APROVADA . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 5 . 340-A/ 90 ) 

DCN 

AO SENADO FEDERAL , PELO OF PS / GSE/ 

COI 20.48.0070.0 - INOV /84 ) 
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ANDAMENTO 

28.06.90 

26.06.90 

_._- - - --
-_.- ._- -------

r - ---9 
'. 

.., 

PL. 3.516/89 

.PLENÂRIO 

Aorovado reouerimento <los Dep. Miro Teixeira, na qualidade de líder do PDT; Gastone Righi,lider.do PTB;Genebàldo Cor-

rea, . na qualidade de· .lÍder dõ FMDB; Erico Pegoraro, na qualidade de líder do PFL; Aldo Arantes, na qualidade 

de líder do PC do B; Robson Marinho, na qualidade de líder do PSDB; Paulo Paim, na qualidade de líder do 

PT; Roberto· Freire, líder doPCB; Ricardo Izar, na qualidade de líder do PL; e Ibrahim Abi-Ackel, na qua 

lidade de líder do PDS, solicitando URG~NCIA, urgentíssima, para este projeta, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno. 

O Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Roberto Jefferson para proferir parecer a este projeto, em substituição 

a Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidad~ téc 

nica legislativa, e, no mérito, pela aprovação. 

Em votação o p~3 eto: APROVADO. 

Vai à REdação Final. 

DCN 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo Dep. ADYLSON MOTTA: APROVADA~ 

Vai ao Senado FEderal . 
• 
(PL. 3.516-A/891 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF PS/GSE 



ANDAMENTO 

28.06 .,90 

28.06.90 

PL. 3.514/89 

PLEN1\r..ro 

Aprovado requerimento dos Dep. Miro Teixeira, na qualidade de líder do PDT, GastOne Righi, · lidero do PTB;Genebaldo Cbr 

reá, na qualidade-de" · Hder dó PMDB; . Erico Pegoraro, na qualidade de líder do PFL; Aldo Arantes, na qualidade 

de líder do PC do B; Robson Marinho, na qualidade de líder do PSDB; Paulo Paim, na qualidade de líder do 

PT; Roberto Freire, lider do PCB; Ricardo Izar, na qualidade de líder do PL: e Ibrahim Abi-Ackel, na qua 

lidade de lIder do PDS, solicitando URGgNCIA, urgentíssima, para este projeto, nos termos do art. 155 do 
Regimento Interno. 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Roberto Jefferson para proferir parecer a este projeto, em substituição à 

Comissão de Constituição e Justiça e REdação, que conclui pela constitucionalidade, juridi cidade, técnica 
legislativa, e, no mérito, pela aprovação. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Prejudicados os PLs.: 1.124/88 e 4.314/89. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO 

Em votação a REdação Final oferecida pelo relator, Dep. ADYLSON MOTTA: APROVADA. 
Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.51 4-B/891 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF PS/GSE 
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ANDAMENTO 

28.06.90 

---- - ~ . . . - , . __ .-
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• 

PL. 5.405/90 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.355/90 

PI,ENARIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Miro T~ixeira, na qualidade c'\e líder do PDT;::QiStone Righi, líder do PI'B; Genebaldo Correia, -na qUalidaaé de -líder do R>IDB; Paulo Paim, na qualidade de líder do PT; Roberto Freire, líder do PCB; Ricardo Izar, na qua)_idade de lider do PL; Ibrahim Abi-Ackel, na qualidade de lider 
do PDS; Erico Pegoraro, na qualidade de líder do PFL; Aldo Arantes, na qualidade de líder do PCdoB; e Robson Marinho, na qualidade de lider do PSDB, solicitando URG!=:NCIA, urgentissima,para este pro­jeto, nos termos do art. 155 do Regimento Interno. 
Questão de Ordem do Dep. Theodoro Mendes respondida pelo Sr. Presidente. 
O Sr. Presidente anuncia a discussão finica. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Roberto Jefferson para proferir parecer a este projeto, em substitui­çao a Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicida­de e ticnica legislativa, com substitutivo. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo da CCJR: APROVADO. 
Prejudicados este projeto e os PLs.: 2.105/89, 4.252/89, 5.270/90, 5.281/90 e 5.355/90. 
Vai à Redação Final. 

DCN 
PLENARIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. ADYLSON MOTTA: APROVADA. 
Vai ao Senado FEderal. 
(PL. 5. 405-A/901 . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. PS/GSE/ 



(- 8ós 
CAMARA DOS OEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Hofl- 11,46 

Tlqulgrefo- Lu1 za 

Revllor- Chr1 s 0. .. - 29.06.90 

para uma de efrdem. , 
O SR. JOSE LINS - Sr.Pres1dente, peço a palavra -
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. a palavra. 
-:=;' 
~ 

, -O SR. JOSE LINS (PFL-CE. Sem revisao do orador.) Sr. Presi----
dente, V.Exa. deveria ter colocado em votação a redação final e não o fez. 

A votação da matéria não foi concluída. ~i~~Ae. 

- -

- , 
Peço a V.Exa. que coloque em votaçao a ~r~e~d~~~~ da materia. 

,. -O SR. PRESIDENTE (Inocencio Oliveira) - Como nao houve emendas, 
~ 

-:. c:.lI. ~ o.. ....... ~ .... '- -""- ...,.J:o..+. 
tendo Sidotodas elas retiradas, a Presidência é dispensada 

~M:~~, (Palmas. ) 

O SR. JOSÉ LINS - Se V.Exa. me permite, 
\.. I/O~ 

quero dizer-lhe que a V -d~ 
ItVmatéria foi conduzida de modo errôneo. A votação começou ontem, com a 

, 

:;;'AA!/ 
presença do Líder). não havi~mais possibilidade de essa emenda ser reti-

\.. o...'i~)~ c!. .... ~/'-O..u.. , 
,. 

rada, como':ypróprio Líder~. Assim, considero uma violencia, aa 

Quero deixar o meu protesto, porquel~ue a votação da maté-

ria foi conduzida erroneamente. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) 
-::;. 
-; 

,. 
- A Presidencia esclarece 

q~e se tratava da votação de ~ matéria importantíssima.Assim, os autores 

I ~s~ncon-, 
dos destaques e das emendas deveriam estar presentes. O unico 

o T R 20.87.000II.7 - (ABR/se) 
l' VIA, PlENÁR! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Hor. - 11,46 Qu.rto N9 55/2 

r.qulgr.to- Lui za 

Revisor - Chris 0. .. - 29.06.90 

trava aqol retirou a emenda. ~õm A Presidência nada mais podia fazer~ 

- -,-a nao ser, regimentalmente, conceder a definiçao da materia, porque nao 

-havia mais nada a ser votado. Havia sido votado na sessao de ontem. 

,. -Minha consciencia e minha posiçao de sempre agir com eqüidade 

impediriam que eu tomasse outra posição/, diferente dct8eQ que tomei . . (Pal 

mas. ) 

o T R 20.87.0008.7 - (ABR'19) , t VIA. PLENÁI 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 1 JUL .... 
-. 15 , 2 ~ O 1 8 4 O 
COaRDENA , ,;' DE COMUIlICACUES 

P;70Ta:nLQ GERAL 

Em ....A-1 de julho de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art . 66 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei n 2 61, de 1990, no Senado Federal (n 2 5.340-A, de 1990, na 

Câmara dos Deputados), que "estabelece a política Nacional de 

Salários e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração. 

SENADO MENDES CANALE 
• 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

mel. 

" 

o J O~ 

s" kLL;-; 
--_ ....... ~. ~ .-.- . , ~--- ._~~] ._-,~----


